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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISORIA NO 545, DE 04 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre alteração da Lei n . 8.490,
de 19 de novembro de 1992, com nova
redação dada pela Lei m c 8.746, de 9 de
dezembro de 1993, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso daibus
com força 

art. 	 da 	 Constituição, adota a seguinte%didr%o=órIr

Art. 1 . O inciso XVI do art. 19 da Lei n . 8.490, de 19 de
novembro de 1992, alterado pela Lei n . 8.746, de 9 de dezembro de 1993,
passa a vigorar com a seguinte redação:

DECRETA.

Art. 1° Ficam alteradas para os percentuais indicados no Anexo I as aliquotas do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IP/) incidente sobre os produtos classificados nos códigos nele
relacionados, da Tabela de Incidência (TIP1) aprovada pelo Decreto n° 97.410, de 23 de dezembro de
1988.

An. 2° Ficam alteradas para os percentuais indicados no Mexo II as etiquetas do MI
incidente sobre os produtos nele relacionados, desdobrados, sob a forma de destaques ("es"), dos
respectivos códigos de classificação na TIPI.

Art. 3° A Nota Complementar NC (87-1) ao Capitulo 87 da TIPI passa a vigorar com a
seguinte redação:

"NC (87-1) Ficam reduzidas para 4% as etiquetas incidentes sobre os produtos da
posição 8708 (exceto o item 8708.99.04 c o código 8708.99.1000) e nobreza cabinas da posição
8707, quandcrdestinados aos veículos das posições 8701, 8702, 8704, 8705 c 8716."

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de julho	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

"Art. 19 	

XVI - no Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal:

a) Conselho Nacional do Meio Ambiente;

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

ANEXO I

b) Conselho Nacional da Amazônia Legal; CODIGO NBM/SH ALIQUOTA
(%)

c) Conselho Nacional da Borracha - CNB, com as	 atribuições 4011.20.0000 3
previstas na Lei n. 5.227, de 18 de janeiro de 1967; 4011.91.0200

8208.40.0100 43d) Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente; 8708.99.04 4

e) Secretaria de Coordenação dos Assuntos do Meio Ambiente; 8708.99.1000
9401.20.0100

4
4

f) Secretaria	 de	 Coordenação	 dos	 Assuntos	 da	 Amazónia
Legal;

g) Secretaria de Coordenação de Assuntos de Desenvolvimento
Integrado".

ANEXOU

Ca DIGO NBM/SII MERCADORIA ALIQUOTA

Art. 2 . Fica criado um cargo de Secretário 	 de	 Coordenação (%)
4009 50 0/00 Mangueiras de alta pressão (mais de 2.500 lb/pol quadrada)de Assuntos de Desenvolvimento Integrado - DAS 101.6, por transformação

do cargo de natureza especial de Secretário da 	 extinta	 Secretaria	 do 'es" - Para colheitadeiras 3
Meio Ambiente, de que trata o art. 26 da Lei n. 8.028, de 12	 de	 abril
de 1990, modificado pelo art. 2 . da Lei n. 8.162, de 8	 de	 janeiro	 de

.1991.
4009.50.0200 Mangueiras para veicblos automóveis

"es' - Para tratores agricoias 3
4009.50.9900 Outras

"ex" - Para colheitadeiras 3Art.	 39	 Ficam	 trangformados	 os	 cargos	 de
Secretário-Adjunto, DAS 101.6, e de Chefe de Assessoria, DAS	 101.3	 da
extinta	 Secretaria	 do	 Meio	 Ambiente	 da	 Presidência	 da
República-SEMAM/PR,	 em	 Diretor	 de	 Departamento,	 DAS	 101.5	 e

4013 10 0000 Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os
veículos de uso misto e os automóveis de conida),ônibus ou
caminhões

Coordenador, DAS 101.3. "ex" - Dos tipos utilizados em ónibus ou caminhões 3

Part. 4 . Esta Medida Provisória entra em vigor 	 na	 data	 de 4013.90.0000 Outras
"es"	 -	 Dos tipos utilizados 	 em	 colheitadeiras	 ou	 tratoressua publicação.
agrícolas 3

Brasília,	 4	 de	 julho	 de 1994; 173 . da Independência	 e
106 . da República. 4016.99.0500 Tapetes próprios para automóveis

"os" - Próprios para ônibus ou caminhões 3ITAMAR FRANCO
Henrique Brandão Cavalcanti
Romildo Canhim

7007.110000 De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em
automóveis, veículos aéreos, barcos ou outros veículos
"co" - Para ônibus ou caminhões, nas seguintes dimensões
(admitida a tolerância de até 5%, para mais ou para menos):MEDIDA PROVISORIA 049 546, DE 04 DE JULHO DE 1994 1.693 x 575 x 6,75 mm; 1.305 0489 só mm; 728 x 489 x 6 mo;

Dispbc sobro o prazo previsto no 04' do mi. 2° da Lei 640 x 220 x 4,8mm;e600x 595 x4,8mm 3
n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991. 7007.21.0000 De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em

automóveis, veículos aéreos, barcos ou outros veículos
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere c aos, 62 da "ex" - Para ônibus ou caminhões, nas seguintes dimensões

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: (admitida a tolerância de até 5%, para mais ou para menos):
2.075 x 787 x 6,76 mm; 1.970v 800v 6 mm; 1.8000 800v

Art. 1 .	 O prazo previsto no 0 4° do art. 2. daLei o' 8.352, de 28 de dezembro de 1991,
com a redação dada pelo art. 1° da Lei tf 8.904, de 30 de junho de 1994, passa a ser de 24 meses,
contado da data da efetiva liberação dos recursos. 7009.10.0000

6 mm; 1.693 x 575 x 6,75 mm; c .3040 1.235 x 6 mm

Espelhos retrovisores para veicules
"es" - Para ônibus ou caminhões

3

3
Art. 2" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 7306.60.0100 Tubos e perfis ocos, de ferro ou ricaços não ligados, revestidos

Brasília, 4	 de	 julho	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.
00 010
"es" - Dc seção retangular, com dimensões entre 25 x 18 mm e

ITAMAR FRANCO 1200 40 mm e espessura entre 1,5 e4 mm, em aço M22, para
Rubens Ricupero estrutura de ônibus 4

Marcelo Pimentel 7320.10.0000 Molas de folhas e suas folhas
Henrique Antônio Santillo "ex" - Para ónibus ou caminhões, com espessura da folha igual

ou superior a 9 nun 4
8408.20.0000 Motores dos tipos utilizados para propulsão de veiculos do

DECRETO N9 1.170, 1)E 04 DE JULHO DE 1994 Capitulo 87
"ex" - De ônibus ou caminhões, com potência igual ou superior

Altera as aliquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados a 125 HP 4
incidente sobre os produtos que enumera, "os" - De tratores agricolas, com rotação de até 2.600 rpm em

potência máxima 4
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nosso da atdbuição que lhe confere coo. 84, evito 8408.90,0000 Outros motores

/V, da Constituição, e tendo em vista o disposto coara 4°, inciso I, do Decreto-lei n° 1.199, de 27 de
dezembro de 1971,

"es"
potência

- De colheitadeiras, com rotação de atè 2.600 rpm co:
máxima 4



Bielas
"as" -De motores de ónibus ou caminhões, com potência igua
ou superior a 2511?

Blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres e carcaças
"ex" - De motores de ônibus ou caminhões, com potência igua
ou superior a 125 HP

Bombas injetoras para motor de combustão intema
"eu" - Em linha, com elementos de injeção de diãmetro igual ou
superior a9,5 roce, para motores de ignição por compressão de
ônibus ou caminhões, com potência igual ou superior a 125 HP 	 4

De bombas
'ex^ - De bombas.injetoras em linha, com elementos de injeção
de diâmetro igual ou superior 09,5 nun, para motores de ignição
por compressão de ónibus ou caminhões, com potência igual ou
superiora 12511?	 4

Pesando até 50 kg
'ex" - Para motores de ignição por compressão de ónibus ou
aminhões, com poténcia igual ou superior a 125 HP	 4

Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha
(faisca) ou por compressão
'eu" - Filtro de oleolubrificante, não descartável, equipado com
elemento filtrante de papel (substituirei), para uso nos motores
de ignição por compressão de ónibus ou caminhões, com
potência igual ou superior a 125 HP 	 4
"ex" - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com
elemento filtrante de papel (substituirei), para uso nos motores
de ignição por compressão de colheitadeiras ou tratores agrico
Ias, com rotação de até 2.600 rpm em potência máxima 	 4
Partes
"es" - De colheitadeiras	 4

Outros, de ferro ou aço
"ex" - Conjunto de válvulas de aço, comandado pneumaticamen
te, para acionamento do sistema hidráulico de colheitadeiras
"me - Conjunto de tuchos e válvulas para motores de ignição 	 4
por compressão de ônibus ou caminhões, com potásreia igual ou
superior a 125 HP	 4

Virabrequins (árvores de manivelas), para motores a explosão
ou de combustão intenta
'es" - Para motores de ignição por compressão de ônibus ou
caminhões, com potência igual ou superior a 125 IP	 4

Outros
"me - Eixos cardan c eixos direcionais tracionados, para
colheitadeiras	 4

Partes
'ex" -P1016 de embreagem para colheitadeiras 	 4

Outros
'ex' - Embreagem eletromagnética para colheitadeiras 	 4

De chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de
pistão
'ex. - Do tipo utilizado para o arranque dos motores de ignição
por compressão, com intensidade de corrente igual ou superior a
90 AH	 •	 4

Motores de arranque, mesmo fimcionando como geradores
"eu' - Para sistema elétrico em 24 V, com potência igual ou
superior a 3KW	 4

Qualquer outro
"es" - Para sistema elétrico em 24V 	 4

Faróis
"cie - Para colheitadeiras ou tratores agrícolas 	 4

Outros
'es" - Lantemas para tratores agricolas	 4

Interruptor de embutir ou sobrepor ., rotativo ou de alavanca
"no', - Para sistema elétrico em 24 V, próprio para ônibus ou
caminhões	 4

Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios dos
tipos utilizados em quaisquer veiados
'eu" - Para sistema elétrico em 24V	 4

Indicadores de velocidade (velocímetros) e tacômetros
taquimetros) para veículos

"es" - Para sistema elétrico em 24V 	 4

Outros
"eu" - Dos tipos utilizados em caminhões	 4
"ex" - Dos tipos utilizados em tratores agricolas 	 4

De"eiefe-'D000sutiapçoos utilizados em colheitadeiras 	 4

8409.99.0100

8409.99.0200

8413.30.0200

8413.91.0000

8414.80.0701

8421.23.0000

• 8433.90.0000

8481.80.9912

8483.10.0100

8483.10.9900

8483.90.0000

8505.20.9900

8507.10.0000

8511.40.0000

8511.50.0199

8512.20.0100

8512.20.9900

8536.50.0102

8544.30.0000

9029.20.0100

9401.20.9900

9401.71.9901

4

4

N? 126 TERÇA-FEIRA, 5 JUL 1994	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 10101

DECRETO 09 1.179, DE 04 DE JULHO DE 1994
Promulga o Acordo sobre Transportes
Aéreos Regulares entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o
Governo da República Portuguesa,
celebrado em 7 de maio de 1991, em
Brasilia.

O PRES/DENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 84, inciso V/II,da Constituição, e

Art. 1. O Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Portuguesa, de 7 de maio de 1991, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art.	 Este Decreto entra eM vigor na data de sua
publicação

Brasilia,	 4	 de	 julho 	 de 1994; 173 . da
Independincia e 106° da República.

rrAmAR FRANCO
Celso Luis •Nunes Amorico

ARTIGO 14
SeguraiRWWWiação

0. Em conformidade com os direitos e obrigações que o Direito
Internacional lhes impõe, as Partes Contratantes reafirmam que a
obrigação mútua de promover a segurança da aviação civil, protegendo-a
contra atos de interferência ilícita, constitui parte integrante do
presente Acordo. Sem limitar a generalidade dos direitos e obrigações
resultantes do Direito Internacional, as Partes Contratantes atuarão,
em particular, segundo as disposições da .Convenção Referente às
Infrações e a Certos Outros Atos Cometidos a Bordo de Aeronaves.,
assinada em Tóquio, em 14 de setembro de 1963, da "Convenção para a
Repressão da . Captura Ilícita de Aeronaves . , assinada na Haia em 16 de
dezembro de 1970 e da "Convenção para Repressão de Atos Ilícitos Contra
a Segurança da Aviação Civil . , assinada em Montreal, em 23 de setembro
de 1971.

As Partes Contratantes prestar-se-ão mutuamente toda a. ajuda
necessária solicitada para impedir atos ilícitos contra a segurança das
aeronaves civis, seus passageiros e tripulação, aeroportos e
instalações da navegação aérea, e qualquer outra ameaça contra a
segurança da aviaão civil.
II/. As Partes Contratantes atuarão, nas suas relações mútuas,
segundo as disposições sobre a segurança da aviação estabelecidas pela
Organização da Aviação Civil Internacional e que se denomina Anexos à
Convenção sobre Aviação Civil Internacional, na medida em que tais
disposições sobre a segurança sejam aplicáveis às Partes; as Partes
exigirão que os operadores de aeronaves por elas matriculadas e os
operadores de aeronaves que tenham sede principal ou residência
permanente no seu território e os operadores de aeroportos sutuados no
seu território atuem em conformidade com as referidas disposições sobre
a segurança da aviação.
IV. Cada Parte Contratante concorda em exigir que os operadores
de aeronaves observem as disposições sobre a seguranca da aviação
mencionada no parágrafo 3, exigidas pela outra Parte Contratante em
relação ã entrada, saída, ou permanência no território dessa Parte
Contratante. Cada Parte Contratante assegurar-se-á de que no seu
território se aplicam efetivamente medidas adequadas para proteger a
aeronave e inspecionar os passageiros, a tripulação, a bagagem de mão,
as bagagens, a carga e as provisões de bordo, antes e durante o
embarque ou permanáncla da aeronave. Cada uma das Partes Contratantes
examinará também de modo favorável toda solicitação da outra Parte
Contratante, com vista a adotar medidas especiais e razoáveis de
segurança para combater uma ameaça especifiea.
V. Em caso de incidente ou de ameaça de incidente de captura
ilícita de aeronaves civis ou de outros atos ilícitos contra a
segurança de tais aeronaves, dos seus passageiros e tripulação, de
aeroportos ou instalações e serviços de navegação aérea, as Partes
Contratantes assistir-se-ão mutuamente facilitando as comunicações e
outras medidas apropriadas, 'destinadas a põr termo, de forma rápida e
segura, a tal incidente ou ameaça.

ARTIGO 15 
Consultas

1. Cada Parte Contratante poderá, a qualquer momento, solicitar
uma consulta entre as autoridades competentes das duas Partes
Contratantes para a interpretação, aplicação ou modificação do presente
Acordo.

Esta consulta terá início, no máximo, no prazo de sessenta
(60) dias, a contar da data da recepção da notificação.

ARTIGO 16 
Contato entre as Partes

Em complemento das reuniões de consulta previstas no Artigo
15 e considerando a conveniência de uma permanente coordenação dos
interesses aeronáuticos comuns aos dois países, as autoridades
aeronáuticas das Partes Contratantes deverão manter contato permanente
para garantir uma estreita colaboração em todas as questões tratadas no
presente Acordo, visando a sua execução satisfatória.

ARTIGO 17 
Modificação do Acordo

0. Se uma das Partes Contratantes desejar modificar qualquer
disposição do presente Acordo, poderá pedir a realização de consulta ã
outra Parte Contratante, nos termos do Artigo referente a Consultas.

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Portuguesa, assinaram, em 7 de
maio de 1991, em Brasília, o Acordo sobre Transportes Aéreos
Regulares;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse
Acordo por meio do Decreto Legislativo número 8, de 7 de fevereiro
de 1994, publicado no Diário Oficial da União número 27, de 8 de
fevereiro de 1994;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 20 de abril
de 1994, mediante a troca de Notas diplomáticas, na.forma de seu
artigo 23,

DECRET A.




